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P

Processo Licitatório n' 347/2024
Dispensa de Licitação n' 99008/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 020/2024, QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNCÍplO DE JAGUARIÚNA E A EMPRESA

IMUNI CONTROL DEDETIZADORA E IMUNIZADORA LTDA

l
CLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (ar!:.92..!.zE)

1.1. 0bjeto da contratação

10
R$ 65.000,00
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P

04 R$ 84.000,00

1 .2. 1 . O Termo de Referência

1 .2.2. A Autorização de Contratação Direta

1 .2.3. A Proposta do contratador e

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

2
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.q . O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados da data de assinatura
deste contrato, improrrogável, na forma do art. 75, Vfll da Lei n' 14.133/2021.

;ylU CLÁusuLA TERCEIRA - MODELos DE EXEcuÇÃo E GESTÃO CONTRATUAIS (ar!:-92-!](-b(!!a

e conNi-õ©s de oconiglme de execução contratual. os modelos de gestão e de execução. assim como os prazos

anexo a este Contrato sao' entrega. observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

4.
CLÁUSULAQUARTA-SUBCONTRATAÇÃO

4.1
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5 CLAUSULAQUINTA-PREÇO

5.1

O valor total da contratação é de R$ 149. 000,00 (cento e quarenta e nove mil reais).

#:iil$UTBl:lH: l:F :ll: lil:l
n
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5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos dexfidos ao contratad
dependerão dos quantitativos de sewiços efetivamente prestados. ' -- - -- -'- a'auv

6
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (a!!:.gZ,.]C.g.W)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes A -' ..
definidos no Termo de Referência. anexo a este Contrato. -- -v-u-'---'QO G' vliudríl-se

7.
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (aB:.g2,.y)

do orçame Os pseços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

8

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (aa:..92-X..X!.s..Xly)

8.1 São obrigações do Contratante

rato e seus anexosl cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

8.3
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência

8.4. Notificar o Contratado. por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido. para que seja por ele substituído. reparado ou corrigido, no total ou em parte. às suas expensasl

Contratador Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

: ii :ã iUUilHI BEIElllEIHI,l l :::
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referências
no prazo

8.8
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato

descumprimento de obrigações paec'l dC representação judicial para adição das medidas cabíveis quando do

:ãh:il$H ãll;:l lli:i$: : :===.=
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8.11 apuração de descumprimento de cláusulas contratuais

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros. ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATAoo (ar!:.92,XlSÍ,.x](l..a.xyu)

: :ãl ÚHgB l:=,=F=J : ==='=: ::: :: ::
9.2

Manter preposto aceito pela Administração para representa-lo na execução do contrato

entidad- desde ndicaçao ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
ativdade. e que aevlaam©Rt© Justrticada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
il3Z..U) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitadosl ---- '-r'

(gd

=:i'i:i) =='===:i r.===,:="=:-.i:i::

úigX IH111i$: : iu
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9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos. bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante. qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais
necessário ã execução do objeto. durante a vigência do contrato.

ferramentas, e tudo o que for

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança. higiene e disciplina

9.13. Submeter previamente, por escrito. ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congénere

: l IÉ ::l B lllEF':=:=: J :: ==':==== ::
9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade

assumidas. todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta

com as obrigações

9.16
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato

normas de segurança do Clentrdostpostulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal, as

10
CLÁusuLA DÉCIMA - iNFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ar!:.92,.Xly)

10.1
Comete infração administrativa. nos termos da LeLn:.14:il39-de.2Q21. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato
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. b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administra''ão ou
aotuncronamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivol ' ' ' ''''''-'-"-v

c) der causa à inexecução total do contrato

motivo justificadoejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

contratos e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de I' de agosto de 2013

l0.2

sanções:
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

i) Advertência. quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave( )
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave ( )

íii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas «b

"c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave( e

ív) Multa:

(1 ) Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de lO(dez) dias

2] Moratória de 0,07%(sete centésimos por cento) do valor total do contrato por
:lia de atraso injustificado, até o máximo de 2%(dois por cento), pela inobservâncía do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia

(3) Compensatória. para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem
10.1, de .15% a 30% do valor do Contrato

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea «c« do
subitem 10.1. de 15% a 30 % do valor do Contrato

(5) Para infração descrita na alínea «b" do subítem 10.1. a multa será de 0.5% a
30% do valor do Contrato

(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 10.1, a multa será de 0.5% a
30% do valor do Contrato

(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 10.1, a multa será de 0.5.%
a 30% do valor do Contrato. ressalvadas as seguintes infrações
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1 0.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui. em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (

l0.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa ( ).

l0.4.1

(quinze) dias úteis
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

contado da data de sua intimação ( )

l0.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (

l0.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida

adm nistrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente. ' '-'

l0.6. Na aplicação das sanções serão considerados ( )

a) a natureza e a gravidade da infração cometida
b) as peculiaridades do caso concreto

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes=

d) os danos que dela provierem para o Contratante

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade
orientações dos órgãos de controle

conforme normas e

l$Ü11gl$i:

/
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l0.9. O Contratante deverá. no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção. informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inídõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (

10.1 0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do ê11:.]63]a Lei n' 14.1 33/21

lO.ll. Os débitos do contratado para com a Administração contratante. resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não Inscritos em dívida atava. poderão ser compensados, total ou
parcialmente. com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com'o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução

. '

1 1
CLÁusuLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL(a!!:.m)

\\ .l . O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso
Vlll, da Lei n.' 14. 133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes. ' '

1 1 .2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas. ou antes do

prazo nele fixado. por algum dos motivos previstos no , bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa

11.2.1
Nesta hipótese. aplicam-se também os aliliaeg..].làê.s..il39 da mesma Lei

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejarâ a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1 1 .2.2. 1 . Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva

11.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido

11.3.1
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos

11.3.2

11.3.3.

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos

Indenizações e multas

1 1 .4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econõmico-

financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (aa-131..çeeyÉ..da
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11,5 O contrato poderá ser extinto

11.5.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica. comercial

económica. financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge. companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, incisa IV. da Lei n.' 14.133. de 2021)

11.5.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com

poder de direção. familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área
responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do
órgão contratante(art. 3', $ 3', do Decreto n.o 7.203, de 4 de junho de 2010)

12 CLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA - OOTAÇÃo ORÇAMENTÁnIA (aB:.92,.ylE)

12.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados deste C)rgão, deste exercício. na dotação abaixo discriminada:

Órgão: 02 Prefeitura Municipal de Jaguariúna

Unidade Orçamentária: 14 Secretaria de Saúde

111. Unidade de Despesa: 01 -- Fundo Municipal de Saúde

Vetores IV Programa de Trabalho: l0.305.0070.2515 -- Ações da Vigilância Epidemiológica e Controle de

V. Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

VI. Fonte de Recurso: 05 -- Transferências e Convênios Federais - Vinculados

13
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (aB:.92,U)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposições contidas na l;:ei

n=.ISú;ág..ge..2921. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na . e normas e
princípios gerais dos contratos

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

- Eventuais a terações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos gBg:J24:-9.-$99ylDlgg..dê..Lei
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a

14.2. O contratado é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos. hipótese em que a formalização do aditivo

deverá ocorrer no prazo máximo de l(um) mês(art. 132 da Lei n' 14.133. de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila. dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do ad:.]3Ê da Lei no 14.133. de
2021

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA PUBLICAÇÃO

15.1 . Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP). na forma prevista no , bem como no respectivo
sítio oficial na Internet. em atenção ao art. 91. capuz, da Lei n.' 14.133, de 2021 . e ao art. 8o. $2o.
@.Le].n,12]2Z,de.2QU.. c,c

16 CLÁusuLA DÉciMA SEXTA - Foro (aB:.92,.Sr)

1 6. 1 . Fica eleito o Foro da Justiça de Jaguariúna. para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação. conforme art. 92. Slo.
da Lei n' 14.1 33/21

Jaguariúna, 19 de abrilde 2024

WUNiéÍPi6'ÕÊ':jÃÕÜÃkÍÜNãl
Mana Emitia Peçanha de Oliveira Salva
Secretária Municipal de Gabinete

IMUNE CONTROL ? giÊil!'.g

DEDETizADORA E rUUNrzADoriA$g;ã@ã
LIDA:04170837000130 I U

IMUNE CONTA 0RA LTDA
Edson Henrique Martins
RG n' 26.873.879-8
CPF n' 154.838.398-89

TESTEMUNHAS:w.a. '1
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TERMO DE REFERÊNCIA

Definição do objeto

CONDIÇÕESGERAIS DACONTRATAÇÃO

Fundamentação da contratação

Descrição da solução

BEg95 Êg'JEã#'- " "" "»-""" . .-"' " "-" " """ :
Preliminares . apênd ce deste Termdo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos

Requisitos da contratação

EH{ESEWRllã :;ã==nnpn
l

W $WHÍ$W*:sm;.«*n-«l;z'Í
LTDA:041 708370001 30 yli ilW}. ., '':"!''""

t PDF Reader Versão: 1 2.0 /

Item Descrição Especificação

equipamentos, equipe e
inseticida para aplicação no
período das 18:30 as 21:30h
sem interrupção(2 aplicações -
intervalo de 15 dias para

Equipamentos e inseticida. com l
carga horária de trabalho
semanal de 40 horas por equipe
(l visita em cada casa dos
bairros indicados pela secretaria
de saúde por um período de 30
dias)    

Valor
Unitário

Valor
Total

 
Dedetização ae FÊ''...

R$
65.000.00

2
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Departamento de Licitações e Contratos

Avenida Jaguary, n' 164 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP 13.910-039
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re JaauaríúnaP

Modelo de execução do objeto
Condições de Entrega

18Fni '=:=} !!nlz
total zanllo 40 horas semanais de cada equipe. dias' com 4 (quatro) equipes, composta por três técnicos.

Modelo de gestão do contrato

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrõnica para esse fim.

O órgão ou enüdadetpoderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
respectivos substitutos ( Lei n' 14.133, de 2021, art. 1 17. caput).

pelo(s) fiscal(is) do contrato ou pelos

Fiscalização Técnica

,.:'::l=W:===:''='.;==g"=ã.â.F=:! Ê:.T;.='HR'.=1.::i;::=;F!='lS ::::

l l:EHglXBHlglH%E$1%.'m:i!" sâ m: ni :;:

Fiscalização Administrativa

:Jm.:!='!:::::«f ;:::;S.x=:'!:ãS;;!,'E'ãã=: ;ZHSZã IÊ:W!==='E:= t
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Departamento de Licitações e Contratos

Avenida Jaguary, n' 164 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP 13.910-039
Fine:(19} 2660-4484/ 9780/ 9801/ 9792/ 9706

re JaauariúnaP

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, 1 e 11. do

B$nÍI ETHH BIH *l ãJBB$3113 1l ~á: :Gestor do Contrato ' ' ''--' ' ' --- '''

ã$ili$ ü sn ::: n
H BH EllÊ$HFnã ;.vg ! s sm;lz:
:.i=s.s:.::'sTiii:s=ã,'T'É:::,igiK"lii iÜ'ii=mE.:ã ss liã.=!:= gl::uu"iis::'E

Critér os de mediÇiat e die pagamento acê e de relatório de imoveis viisitados e recusados na aplicação de

li ll llglHglHBãu t : =;=s:' l :âp:!:' g:JÍufn

31HÊEgã :;=:;;::!=ua#xsE==: Ê:;:.s: :=sl==:::u=1::.'-';-';
a data da emissão

os dados do contrato e do órgão contratantes #
Dispensa 99008/2024 - Contrato n' 020/2024
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Departamento de Licitações e Contratos

Avenida Jaguary, n' 164 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP 13.910-039
Fone: (19) 26604484/ 9780/ 9801/ 9792/ 9706

re e JaauaríúnaP

o período respectivo de execução do contrato

o valora pagará e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

HgIIHHHI$$$11 n-ãW::! ';!:HE;!Ê

ll$$HHlê$MHÜH#? «:Bi:ln!:

: n! ?HB@H$Hi? : =:=:=
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados das tramitações administrativas

O pagamerüo serárrealizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Critérios de seleção de fornecedor

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor foi se ecionado pela realização de Dispensa de Licitação. com adição do critério de julgamento

Forma de fornecimento

Dispensa 99008/2024 Contrato n' 020/2024

IMUNICONTROLDEDETIZADORAE
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Departamento de Licitações e Contratos

Avenida Jaguary, n' 164 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP 13.910-039
Fine:(19) 26604484/ 9780/ 9801/ 9792/ 9706

re !ei dura M0 d
e /' +

uniciDio e JaauariúnaP
a

O fornecimento do objeto será acontecerá em duas etapas para o fumacê (intervalo de 15 dias) e durante 30
dias(40 horas semanais) para nebulização costal. ' ' ' ' '"'

Exigências de habilitação

Para fins de habilitação. deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

Habilitação jurídica

Pessoa fis ca: cédu a de identidade (R naou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para

Empresário ndividual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo da Junta Comercial da

=ã, =$:=:E.ull::i ":':::.=:w !;;:u:g=.# ='mR{K H n :H:

m m$11$$m! m n:rm: !:
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas .Jurídicas do local de sua seda
acompanhada de documento comprobatório de seus administradoresl -- --

ilBlg$3iü l il i:'am: isz3s.iiiu ízxü$

Ü
Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS -- CEI, que comprove a qualificação como produtor

e 165) iõíçu. nus Lermos aa Instrução Normativa RFB n. 971. de 13 de novembro de 2009(ans.' 17 a 19

Ato de autorização para o exercício da atividade de comercialização de medicamentos, expedido por órgão

resOspectiumentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas ,Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme

\

15

,REb:gÊllEli?h=:21ÍHÊ EâE.$W®Elp ::mlmi=n"e\
' Data: 2Q24.04.1 9 14:38:41-03'00

Foxit PDF Render Versão: 12.0.1

Dispensa 99008/2024 - Contrato n' 020/2024

/



f
Departamento de Licitações e Contratos

Avenida Jaguary, n' 164 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP 13.910-039
Fine:(19) 2660-4484/ 9780/ 9801/ 9792/ 9706

re JaauariúnaP

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

UÜgEnã:=.BHlfg;lH: Bsn\: : : ::s:

Blã$Í$$ $1i : u: ;:=: :
iBi :l;itai] ou [Mun icip' ''D'st,ita]] relacionados

ma da lei.ntação de declaração da Fazenda

iHillH BBHiX Ê$àXllÉICãEh.*ãn;sn=i': : s:
Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 149.000,00

ilBllEgllllHI gF/!!::.'s:'E.s!:g:'üe als s!
Adequação orçamentária

Orçdmento s decorrenteso. a presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

::::=::'*''"
Responsáveis

Mana do Carmo de Oliveira Pensão - Secretária Municipal de Saúde/ Gestora do Contrato
Carlos André Sanches Coutinho- Chefe de Divisão -- Zoonoses e Controle de Vetores/Fiscal Técnico.

Apêndice do Termo de Referência

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Ü
Dispensa 99008/2024 - Contrato n' 020/2024
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Departamento de Licitações e Contratos

Avenida Jaguary, n' 164 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP 13.910-039
Fone:(19) 26604484/ 9780/ 9801/ 9792/ 9706

Pre !ei ura do Município de Jaauariúna
a

l - Informações Básicas

- ' Se eção de proposta mais vantajosa tipo menor preço por item para contratação de empresa especializada
prestação de serviços em produto para aplicação espacial a urra baixo volume -'UVB (fumacê). com ofega de
equipe, veículo e inseticida, e nebulização costal. com fornecimento de equipe composta por 3 pessoas
equipamentos e inseticida. para o combate ao mosquito Aedes aegypti, vetar da dengue, chikungunya z ka
vírus, febre amarela e outras doenças transmitidas pela picada de mosquitos, através da Secretaria Municipal
cíe bauoe de Jaguariüna.

2 - Descrição da necessidade

3 - Área requisitante
Secretaria Municipal de Saúde de Jaguariúna - Vigilância em Saúde

4 - Descrição dos Requisitos da Contratação
Da natureza dos serviços

:l=ll111:1ill=:lB=dsm:HFR:'E'RS%.=B:ã::': , nE'==.=:.E
Da justificativa

Jaguariúna já enfrenta sua pior epidemia tendo registrado mais de 2500 casos confirmado. a 4 ':''i' --..
dengue. Aincidênciadadoençaéde3771/100.000habitantes. ' '' ---- -u'va v - "-'-'-' pula

DaDessa açãoa.oreoteratesse c::nado epidemiológico, o serviço prestado visa atender necessidade pública

O prazo de vigência da contratação será de 30 dias contados da data de assinatura do contrato

6 - Descrição da solução como um todo

A contratação refere-se à Seleção de proposta mais vantajosa tipo menor preço por item, para cor
eí l ípí esa especiaiizaaa prestação de serviços em fumacê e nebulização costal'para o combate ao l

Dispensa 99008/2024 Contrato n'020/2024
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L.Jescriçao Qtdad

e
Unidad
e

Valor
Unitário

Valor
Total

 
Dedetização e

Fumacê UVB - Veículo
equipamentos, equipe e
inseticida para aplicação no
período das 18:30 as 21:30h
sem interrupção(2 aplicações -
intervalo de 15 dias para 

UND
(Dias)

R$
6.500,00

R$
65.000.00

 
Dedetização e

Nebulização costas - 4 Equipes, l
Equipamentos e inseticida. com l
carga horária de trabalho
semanal de 40 horas por equipe
jl visita em cada casa dos
bairros indicados pela secretaria
de saúde por um período de 30
diasl  

"n'q
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Departamento de Licitações e Contratos

Avenida Jaguary, n' 164 : Centro - Jaguariúna - SP - CEP 13.910-039
Fine:(19) 26604484/ 9780/ 9801/ 9792/ 9706

re uaríúnaP

Ef:E ERHlliBBH:U gg=E=alB"
Bil$11:illiH::l; l HU F: : 1:: : Ê=:'lmuÊ
7 - Estimativa das Quantidades a serem contratadas

8- Estimativa do Valor da Contratação

R$ 149.000,00 (cento e quarenta e nove mil reais), sendo R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) referentes
ao "Fumacê -- UVB" e R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) referentes à "Nebulização Costal".

9 Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
Dada a sazonalidade da transmissão das arboviroses e ao cenário epidemiológico não haxrerá narcelamó
aa solução. sendo necessária a execução imediata do serviço. ' ' --- --''--- r'u-',';-a---u''-'

10 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Entendemos não haver para o objeto em questão a previsão de contratação correlata e nem interdependente.

: IE]BHI % ÍIZ : lllãlg :E s:
12 - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis
Pre onde-se com esta contratação atingir o extermínio dos mosquitos Aedes aedypti. em todas as fases do

13 - Providências a serem adotadas

não há necessidade '-serem anotadas Eleva .administração previamente à celebração do contrato. visto que
organização '' e uu çapaçltaçao ae nscals e/ou gestores de contrato ou de adequação do ambiente 'da

14 - Possíveis Impactos Ambientais

E:lãl.l=Bg$ FllZEI 111 !!: gSU 6:1 S
Dispensa 99008/2024 - Contrato n' 020/2024 . .,/'/ . Q /'$'Í
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Item DéDescrição Esoecificacão

e inseticida para aplicação no período das 1 8:30
as 21:30h sem interrupção (2 aplicações --

Nebulização costal - 4 Equipes, Equipamentos
e inseticida. com carga horária de trabalho
semanal de 40 horas por equipe (l visita em
cada casa dos bairros indicados pela secretaria

l Serviços de Dedetização
LILUdUe uniaaae
10 UND

(Dias)

 
Serviços de Decletização 04 UND

IEquipe)
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Departamento de Licitações e Contratos

Avenida Jaguary, n' 164 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP 13.910-039
Fone:(19) 2660-4484/ 9780/ 9801/ 9792/ 9706

re aquaríúnaP

15 - Declaração de Viabilidade

Referênidade da contra ação demonstrou-se devidamente comprovada neste documento e no Termo de

16 - Responsáveis

Mana do Carmo de Oliveira Pensão -- Secretária Municipal de Saúde/ Gestora do Contrato
Cardos André Sanches Coutinho- Chefe de Divisão -- Zoonoses e Controle de Vetores/Fiscal Técnico.

b
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e Jaauaríúna
Departamento de Licitações e Contratos

Avenida Jaguary, n' 164 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP 13.910-039
Fine: (19) 2660-4484/ 9780/ 9801/ 9792/ 9706

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
CONTRATADA: IMUNI CONTROL DEDETIZADORA E IMUNIZADORA LTDA.

$i8R IBxmi:!m if:mn: ;
Contrato de origem: 020/2024

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados
1. Estamos CIENTES de que:

ig l:l :lHIXg;ni % m::; ! : mi?:a'f::

hI=E$1gI.BmL:IIBI Z I:F\: Jn:!:'Ê.gElE:=«;:

18Hniii: HEIXÜIBgwn ;u.*u;
2 De) éam e.nos ivarresponsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados

::=:H,:'==T'zR;i=n==wÊ=ET::'?5nu : g:aln f:i,.". "

Jaguariúna. 19 de abril de 2024

RGÃo/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

ÃO DA DISPENSA
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-1 3

Assinatu ra : É

'$
Dispensa 99008/2024 Contrato n'020/2024
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Departamento de Licitações e Contratos

Avenida Jaguary, n' 164 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP 13.910-039
Fine:(19) 2660-4484/ 9780/ 9801/ 9792/ 9706

re JaauariúnaP

E91oCONTRATANTE
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete

E91aCONTRATADA:
Nome: Edson Henrique Martins
Cargo: Sócio Proprietário
CPF: 1 54.838.398-89
Telefone comercial:(1 9) 3561-2621/ 99161-9325
E-mail comercial: edson(@dedetízadoraimunicontrol.com.br

IMUNICONTROLDEDETIZADORA E

Assinatura: IMUNIZADORA l TDA:041 70837000130

NTRATANTE
Nome: Mana do Carmo de Oliveira Pe isco
Cargo: Secreta ria de Saúde
CPF: 1 84.265.868-99

Assinatura

M
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